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RESOLUÇÃO Nº 047 /2022

Dispõe sobre o  Relatório de Gestão por Resultados referente a Prestação de
Contas do Fundo Estadual de Assistência Social – Feas-CE – exercício de 2021.

A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo inciso II
do Art. 1º, da Lei Estadual de n0 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial em 06 de
fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em reunião ordinária realizada no dia 02 de junho de 2022,

CONSIDERANDO  o  artigo  12  da  NOB/SUAS –  2012  das  Responsabilidades  dos  Entes  Federados  em

constituírem os Fundos de Assistência Social como unidade orçamentária e gestora, vinculado ao órgão gestor

da assistência social, que também deverá ser o responsável pela sua ordenação de despesas, e com alocação de

recursos financeiros próprios;   assegurar recursos orçamentários e financeiros próprios para o financiamento

dos serviços tipificados e benefícios assistenciais de sua competência, alocando os no fundo de assistência

social; garantir que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com os Planos de Assistência Social e

compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do SUAS; e

CONSIDERANDO o artigo 85 da NOB/SUAS – 2012 cabe aos Conselhos de Assistência Social exercer o

controle e a fiscalização dos Fundos de Assistência Social, mediante: I - aprovação da proposta orçamentária;

II - acompanhamento da execução orçamentária e financeira, de acordo com a periodicidade prevista na Lei de

instituição  do  Fundo  ou  em  seu  Decreto  de  regulamentação,  observando  o  calendário  elaborado  pelos

respectivos conselhos; III - análise e deliberação acerca da respectiva prestação de contas. 

RESOLVE,

Art. 1º – Aprovar o Relatório de Gestão por Resultados referente a Prestação de Contas do Fundo Estadual de
Assistência Social – Feas-CE – exercício de 2021.

Art. 2º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza/CE, 02 de junho de 2022
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